
ESTADO DE MATO GROSSO 

Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

DE ~ & DE DE 2011 

"Dispõe sobre 
financeiros à 
menciona" 

o repasse de recursos 
entidade esportiva que 

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato 

'">osso, Dr. WANDERLEI FARIAS SANTOS, faz saber que a Câmara Municipal 

::: ovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 o - Fica o Prefeito Municipal autorizado a repassar 

recursos financeiros rio valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) à "Liga 

unicipal de Futebol de Salão de Barra do Garças", entidade esportiva de 

ilidade Pública, inscrita no CNP J sob o n° 15372428/0001-32, neste ato 

'"epresentada pelo seu Presidente Octávio Wilquer de Sousa, visando a 

realização do "Primeiro Campeonato Aberto de Futsal", que será realizada 

oela Liga de futsal de Barra do Garças, nos dias 03 a 07 de julho de 2011 , 

bem como, o valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) à "Liga Esportiva 

Municipal de Barra do Garças" entidade esportiva de Utilidade Pública, 

inscrita no CNP J sob o n° 14952972-0001-90, neste ato representada pelo 

seu Presidente Luiz Wellington da Silva, para a realização do "Campeonato 

Amador de Barra do Garças/2011 ", 

Art. 2° - Os recursos serão repassados em parcela única e 

tem por objetivo incentivar a atividade esportiva na categoria "amadora" 

da Liga Municipal de Futebol de Salão de Barra do Garças e a Liga 

Esportiva Municipal de Barra do Garças, enaltecendo e fortal~cendo a 
~~~ 

prática esportiva no Município. . "'..,~r;:, . ,-..<:) 
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ESTADO DE MATO CR Sso 
Prefeitura Municipal de Barra do Garças 

MENSAGEM N° 0~~ 

Senhor Presidente, 
Senhores Vereadores, 

DE ~~ DE 2011. 

A mensagem em apreço encaminha para a elevada 

apreciação dos Senhores, o Projeto de Lei incluso, que visa repassar 

recursos financeiros no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) a entidade 

esportiva Liga Esportiva Municipal de Barra do Garças, bem aomo, R$ 

10.000,00 (dez mil reais) à Liga Esportiva Municipal de Barra do Garças para 

realização do Campeonato Amador de Barra do Garças/2011. 

T ai medida tem o objetivo de incentivar a atividade 

esportiva e campeonatos enaltecendo e fortalecendo a prática esportiva 

no Município. 

Trata-se de uma reivindicação dos amantes do esporte em 

nosso Município que esperam ver o nosso clube local participando do 

referido campeonato, elevando assim, o nome de nossa cidade. 

Razão pela qual esperamos a aprovação do referido 

Projeto. 

Atenciosamente, 

Barra do Garças/MT.,~~ de ) de2011. 





























Estado de Mato Grosso 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS 

Palácio Vereador Dr. DERCY GOMES DA SILVA 
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ANDRÉIA SANTOS DE A. SOARES PR P( 

ANTONIA JACOB BARBOSA - za Secretária PR '{ 

CARLOS JOSÉ SÁ VIO DE CARVALHO PDT -'(' 

CELSON JOSE DA SILVA SOUSA PV '\ 

JOÃO CARLOS SOUSA ABREU PR r < 
JULIO CESAR G. DOS SANTOS -Presidente PSDB \'< ~~ ble n ~ 
MIGUEL MOREIRA DA SILVA PTB ~ 
MIIDANSANCHESLACERDA PTB '>( 
ODORICO FERREIRA C. NETO PT X 
PAULO SERGIO DA SILVA- 1° Secretario pp '( 
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